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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D"AGUA-PB. 

GABINETE DA PREFEITA. 

RUA FAUSTO DE ALMEIDA COSTA, S/N, CENTRO, CEP 58760-000. 
CNPJ: 08.944076/0001-87 

Projeto de Lei nº 05 12024, de 06 de margo de 2024. 

DISPOE SOBRE A  POLITICA 

MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO, 

APROVA O PLANO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BASICO E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA, no uso de suas 

atribuigdes legais, conferidas pela Lei Organica do Municipio, propõe para 

apreciação da Camara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

TÍTULO | 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

CAPÍTULO | 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1º - Para o estabelecimento da Política Municipal de Saneamento Básico 

serão observados os seguintes princípios fundamentais: 

| - Universalização do acesso e efetiva prestação do serviço nas áreas urbanas 

e rurais do município; 

Il - Integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e 

componentes de cada um dos serviços de saneamento básico, propiciando à 

população o acesso na conformidade de suas necessidades e maximizando a 

eficácia das ações e resultados; 

1 - Abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo 

dos resíduos sólidos realizados de forma adequada à saúde pública, à 

conservação dos recursos naturais e à proteção do meio ambiente; 

IV - Disponibilidade, nas áreas urbanas, de serviços de drenagem e manejo das 

águas pluviais, tratamento, limpeza e fiscalização preventiva das redes, 
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adequados a saúde publica, à proteção do meio ambiente e & seguranca da vida 

e do patriménio publico e privado; 

V - Adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades 

das areas urbanas e rurais do Municipio e da região; 

VI - Articulagao com as politicas de desenvolvimento urbano, local e regional, de 

habitagéo, de combate & pobreza e de sua erradicagéo, de proteção ambiental, 

de promoção da saude, de recursos hidricos e outras de interesse social 

relevante, destinadas à melhoria da qualidade de vida, para as quais o 

saneamento basico seja fator determinante; 

VIl - Eficiéncia e sustentabilidade econdmica; 

VIII - Estimulo a pesquisa, ao desenvolvimento e a utilizagéo de tecnologias 

apropriadas aos municipios de pequeno porte considerando as caracteristicas 

do Nordeste brasileiro, consideradas a capacidade de pagamento dos usuarios, 

a adoção de solugdes graduais e progressivas e a melhoria da qualidade com 

ganhos de eficiéncia e redução dos custos para os usuarios; 

IX - Transparéncia das agdes, baseada em sistemas de informações atualizados 

continuamente e processos decisorios institucionalizados; 

X - Controle social; 

XI - Seguranga, qualidade, regularidade e continuidade; 

XII - Integração das infraestruturas e dos servicos com a gestéo eficiente dos 

recursos hidricos; 

Xl - Redução e controle das perdas de agua, inclusive na distribuigéo de agua 

tratada, estimulo a racionalizagéo de seu consumo pelos usudrios e fomento & 

eficiéncia energética, ao reuso de efluentes sanitarios e ao aproveitamento de 

. aguas de chuva; 

XIV - Incentivo à regionalizagdo dos servigos, com vistas à geração de ganhos 

de escala e a garantia da universalizagéo e da viabilidade técnica e econémico- 

financeira dos servigos; 
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XV - Seleção competitiva do prestador dos servigos; 

XVI - Prestagdo concomitante dos servicos de abastecimento de agua, 

esgotamento sanitario, manejo de residuos sélidos e de drenagem e manejo de 

aguas pluviais em todo o territério municipal; 

XVII - Prioridade para as agdes que promovam a equidade social no acesso ao 

saneamento basico; 

XVIII - Utilizagao de indicadores epidemiolégicos e de desenvolvimento social no 

planejamento, implementagdo e avaliagdo das suas agdes de saneamento 

basico; 

XIX - Garantia de meios adequados para o atendimento da populagéo rural, no 

acesso universalizado aos servigos de saneamento basico, inclusive mediante a 

utilizagdo de solugdes e tecnologias compativeis com suas caracteristicas 

econdmicas, sociais e culturais peculiares; e 

XX - Estimulo a implementagéo de infraestruturas e servigos comuns aos 

Municipios, mediante mecanismos de cooperagéo entre entes federados. 

CAPITULO Il 
DOS OBJETIVOS 

Art. 2° - A Politica Municipal de Saneamento Basico de Olho D'Agua tem como 

objetivos gerais, respeitadas as competéncias da Unido e dos Estados, a 

universalização dos servigos de saneamento basico garantindo sua qualidade, 

integralidade e ininterruptibilidade, a conservagdo do meio ambiente, o 

desenvolvimento sustentavel, a salubridade, e tem por objetivos especificos a 

pratica das seguintes agdes: 

| - Garantir a universalizagao e qualidade dos servigos de saneamento basico, 

na zona urbana e na zona rural do municipio; 

'1l - Proporcionar condigbes adequadas de salubridade ambiental aos povos 

indigenas e outras populações tradicionais, com solugdes compativeis com suas 

caracteristicas socioculturais; 

1l - Implementar o Plano Municipal de Saneamento Basico; 
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IV - Criar instrumentos para regulação, fiscalização, monitoramento e gestão dos 
servicos; 

V - Promover a educação e sensibilizacao ambiental junto a populagdo, visando 
informar e esclarecer os municipes sobre a importancia dos sistemas de 
saneamento basico, suas formas de uso, manutenção e fiscalizagéo, com vistas 
a garantir a prestação dos servigos de forma eficiente; 

VI - Atingir as condigdes de sustentabilidade técnica, econdmica, financeira, 
social e ambiental nos servigos de saneamento basico; 

VII - Incentivar a participagao em projetos de gestão associada, que viabilizem a 
autossustentagao econémica e financeira dos servicos de saneamento basico, 
com énfase na prestagéo regionalizada; e 

VIl - Minimizar os impactos ambientais relacionados a implantagdo e 
desenvolvimento das ações, obras e servigos de saneamento basico e assegurar 
que sejam executadas de acordo com as normas relativas à proteção do meio 
ambiente, ao uso e ocupação do solo e a saúde. 

Art. 3° - Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

| - Saneamento basico: conjunto de servigos publicos, infraestruturas e 
instalagdes operacionais de: 

a) Abastecimento de água potavel: constituido pelas atividades e pela 
disponibilizagdo e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais 
necessarias ao abastecimento publico de água potavel, desde a captação até as 
ligagdes prediais e seus instrumentos de medição; 

b) Esgotamento sanitário: constituído pelas atividades e pela disponibilização e 
manutenção de infraestruturas e instalações operacionais necessárias à coleta, 
ao transporte, ao tratamento e à disposição final adequados dos esgotos 
sanitários, desde as ligações prediais até sua destinação final para produção de 
água de reuso ou seu lançamento de forma adequada no meio ambiente; 

c) Limpeza urbana e manejo de residuos sólidos: constituidos pelas atividades 
e pela disponibilizagdo e manutenção de infraestruturas e instalações 

âx(l
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operacionais de coleta, varrigdo manual e mecanizada, asseio e conservagao 

urbana, transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientaimente 

adequada dos residuos solidos domiciliares e dos residuos de limpeza urbana; 

d) Drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: constituidos pelas 

atividades, pela infraestrutura e pelas instalagdes operacionais de drenagem de 

aguas pluviais, transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de 

vazoes de cheias, tratamento e disposigao final das aguas pluviais drenadas, 

contempladas a limpeza e a fiscalizagao preventiva das redes; 

1l - Gestao associada: associagao voluntéria entre entes federativos, por meio de 

consórcio público ou convénio de cooperação, conforme disposto no art. 241 da 

Constituigao Federal, 

Il - Universalizagio: ampliação progressiva do acesso de todos os domicilios 

ocupados ao saneamento basico, incluidos o tratamento e a disposição final 

adequados dos esgotos sanitarios; 

IV - Controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem a 

sociedade informagoes, representagdes técnicas e participagdo nos processos 

de formulação de politicas, de planejamento e de avaliação relacionados com os 

servigos públicos de saneamento basico; 

V - Prestagao regionalizada: modalidade de prestação integrada de um ou mais 

componentes dos servigos publicos de saneamento basico em determinada 

região cujo territério abranja mais de um Municipio, podendo ser estruturada nas 

hipéteses definidas no art. 3°, inciso VI, da Lei Federal nº 11.445/2007; 

VI - Subsidios: instrumentos econdmicos de politica social que contribuem para 

a universalizagio do acesso aos servigos publicos de saneamento basico por 

parte de populagdes de baixa renda; 

VII - Sistema individual alternativo de saneamento: ação de saneamento basico 

ou de afastamento e destinação final dos esgotos, quando o local não for 

atendido diretamente pela rede publica; 

VIl - Sistema separador absoluto: conjunto de condutos, instalações e 

equipamentos destinados a coletar, transportar, condicionar e encaminhar 

exclusivamente esgoto sanitario; e
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IX - Sistema unitario: conjunto de condutos, instalagbes e equipamentos 

destinados a coletar, transportar, condicionar e encaminhar conjuntamente 

esgoto sanitario e aguas pluviais. 

TiTULO NI 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO 

Art. 4° - A Politica Municipal de Saneamento Basico contara, para execução das 

ações dela decorrentes, com o Sistema Municipal de Saneamento Basico. 

Art. 5° - O Sistema Municipal de Saneamento Basico fica definido como o 

conjunto de agentes institucionais que no ambito das respectivas competéncias, 

atribuições, prerrogativas e fungdes, integram-se, de modo articulado e 

cooperativo, para a formulação das politicas, definicdo de estratégias e 

execugao das agdes de saneamento basico. 

Art. 6° - O Sistema Municipal de Saneamento Basico contara com os seguintes 

instrumentos de gestao: 

| - Plano Municipal de Saneamento Basico — PMSB; 

Il - Sistema de Informagdes Municipal de Saneamento - SIMS; 

Il - Conselho de Saúde do Municipio; e 

IV - Secretarias Municipais que atuem em agdes ou projetos atrelados ao 

saneamento basico. 

Paragrafo único. Fica a critério do Municipio a criação de um conselho municipal 

de saneamento basico, responsavel pela gestdo do Plano Municipal de 

Saneamento Basico, conforme regulamento préprio. 

Art. 7° - Fica a critério do Municipio, isoladamente ou reunido em consoércios 

publicos ou prestagdo regionalizada de servigos, instituir fundos, aos quais 

poderdo ser destinadas, entre outros recursos, parcelas das receitas dos 

servigos, com a finalidade de custear, na conformidade do disposto no Plano
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VI - Mecanismos e procedimentos para a avaliação sistematica da eficiéncia, 

eficacia e efetividade dos sistemas de operação de saneamento do municipio, 

com base nas orientagdes do Plano Municipal de Saneamento Basico. 

$ 1° O Plano Municipal de Saneamento Basico abrangera o abastecimento de 

água, o esgotamento sanitario, o manejo de residuos solidos e o manejo de 

aguas pluviais e outras ações de saneamento basico em todo o territorio 

municipal, urbano e rural. 

§ 2° O Plano Municipal de Saneamento Basico prevé o horizonte de 20 (vinte) 

anos, devendo ser promovidas as devidas revisdes em prazo não superior a 04 

(quatro) anos, preferencialmente em periodos coincidentes com os de vigéncia 

dos Planos Plurianuais. 

Art. 10 - O processo de revisdo do Plano Municipal de Saneamento Basico 

devera ser divulgado em conjunto com os estudos que os fundamentam, bem 

como o recebimento de sugestdes e criticas por meio de audiéncias publicas, 

andlise e parecer opinativo por érgéo colegiado. 

Paragrafo tnico. As propostas do Plano Municipal de Saneamento Basico e dos 

estudos para sua revisao e alteração devem ser integralmente disponibilizadas 

aos interessados por diversos meios como radio, jornal, internet e por audiéncias 

publicas. 

Art. 11 - Fica aprovado o Plano Municipal de Saneamento Basico, descrito no 

Anexo | desta Lei. 

$ 1° O Plano aprovado no caput é vinculante para todos os particulares e 

entidades publicas ou privadas que prestem servigos ou desenvolvam agdes de 

abastecimento de água, de esgotamento sanitario, de limpeza urbana, manejo 

de residuos sélidos e de drenagem e manejo de aguas pluviais no Municipio de 

Olho D'Agua. 

$ 2° O acesso aos servigos públicos de abastecimento de água e esgotamento 

sanitario, drenagem e manejo das aguas pluviais e limpeza urbana e manejo de 

' residuos sélidos, mediante ampliagéo progressiva dos servigos, é assegurado a 

todos os ocupantes, permanentes ou eventuais, de domicilios e locais de 

trabalho e de convivéncia social, localizados em todo o territério do Municipio, 

independentemente de sua situagéo fundiaria, com exceção das areas cuja 

permanéncia ocasione risco a vida ou a integridade fisica dos ocupantes.
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Municipal de Saneamento Basico, a universalizagao dos servigos publicos de 

saneamento basico. 

Paragrafo único. Os recursos dos fundos a que se refere o caput deste artigo 

poderao ser utilizados como fontes ou garantias em operagdes de crédito para 

financiamento dos investimentos necessarios a universalizagédo dos servigos 

publicos de saneamento basico. 

CAPITULO | 
DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO - PMSB 

Art. 8° - O Plano Municipal de Saneamento Basico - PMSB será o instrumento 

de implementagdo da Politica Municipal de Saneamento e visara integrar e 

orientar as ações dos agentes publicos e privados na adoção de medidas 

indispensaveis à promogao da universalizagdo dos servicos de saneamento e 

garantia da salubridade ambiental. 

Art. 9° - O Plano Municipal de Saneamento Basico, contempla: 

| - Diagnéstico da situação institucional dos servigos de saneamento bésico de 

Olho D'Agua; da situagdo econdmico-financeira dos serviços de saneamento 

basico; da situação dos servigos de abastecimento de agua potavel; da situação 

dos servigos de esgotamento sanitario; da situação dos servicos de limpeza 

urbana e manejo de residuos solidos; e da situação dos servigos de drenagem 

e manejo de aguas pluviais, com indicadores, apontando as causas das 

deficiéncias detectadas; 

Il - Objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a universalizagéo, 

solugdes graduais e progressivas para o alcance de niveis crescentes de 

saneamento basico no Municipio de Olho D'Agua, observando a compatibilidade 

com os demais planos e politicas publicas do Municipio, do Estado e da União; 

1l - A proposição de programas, projetos e ações necessarios para atingir os 

objetivos e as metas da Politica Municipal de Saneamento Basico; 

IV - As diretrizes e orientagdes para o equacionamento dos condicionantes de 

natureza politico institucional, legal e juridica, econdémico-financeira, 

administrativa, cultural e tecnológica com impacto na consecução das metas e 

objetivos estabelecidos; 

V - Ações para emergéncias e contingéncias;
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CAPITULO Il 
SISTEMA DE INFORMAGOES MUNICIPAL DE SANEAMENTO - SIMS 

Art. 12 - Fica criado o Sistema de Informagées Municipal de Saneamento - SIMS, 

vinculado as secretarias municipais responsaveis pela execução do Plano 

Municipal de Saneamento Basico, bem como articulado com o Sistema Nacional 

de Informagdes em Saneamento Basico (SINISA), o Sistema Nacional de 

Informações sobre a Gestao dos Residuos Sólidos (Sinir) e o Sistema Nacional 

de Gerenciamento de Recursos Hidricos (Singreh), observadas a metodologia e 

a periodicidade estabelecidas pelo Ministério do Meio Ambiente e Mudanga do 

Clima, cujas finalidades e objetivos, em ambito municipal serão: 

I - Constituir banco de dados com informagdes, incluindo dados 

georreferenciados, e indicadores sobre os servicos de saneamento basico e a 

qualidade sanitaria do Municipio; 

Il - Subsidiar as secretarias municipais vinculadas à execugdo do Plano 

Municipal de Saneamento Basico na definicdo do responsavel pela elaboração 

dos indicadores, promovendo o acompanhamento da elaboragdo, do 

desempenho e da execugéo dos servigos publicos de saneamento; 

1l - Avaliar e divulgar os indicadores de desempenho, de acompanhamento e de 

execugdo dos servigos publicos de saneamento basico, na periodicidade 

indicada junto ao Plano Municipal de Saneamento Basico aprovado; 

IV - Disponibilizar estatisticas, indicadores e outras informagdes relevantes para 

a caracterizagdo da demanda e da oferta de servigos publicos de saneamento 

basico; 

V - Permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiéncia, da eficacia e da 

efetividade da prestagéo dos servigos de saneamento basico; 

VI - Considerar as fontes secundérias de informações existentes, tais como: 

IBGE, SNIS/SINISA, DATASUS, CADUNICO/MDS, SEDEC, ANA, dentre outros, 

e de diagnosticos e estudos realizados por órgãos ou instituigdes regionais, 

estaduais ou por programas especificos em areas afins ao saneamento basico.
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$ 1° Os prestadores de servigos publicos de saneamento basico fornecerdo as 
informagGes necessarias para o funcionamento do Sistema Municipal de 
Informagdes em Saneamento Basico, na forma e na periodicidade estabelecidas 
pela Comissao Municipal de Saneamento Basico. 

$ 2° A estrutura organizacional e a forma de funcionamento do Sistema Municipal 
de Informagées em Saneamento Basico serão estabelecidas em regulamento. 

Art. 13 - As informações do Sistema Municipal de Informagées em Saneamento 
Basico são publicas e acessiveis a todos, devendo ser publicadas por meio da 
internet, radio ou outro meio de divulgação em massa. 

CAPÍTULO Ill 
DOS DIREITOS E DEVERES DO USUÁRIO 

Art. 14 - É assegurado aos usuários de serviços públicos de saneamento básico, 
na forma das normas legais, regulamentares e contratuais: 

| - A gradativa universalização dos serviços de saneamento básico e sua 
prestação contínua de acordo com os padrões estabelecidos pelo órgão de 
regulação e fiscalização; 

Il - Amplo acesso as informações sobre os servigos prestados; 

1 - Prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que 
podem estar sujeitos; 

IV - A cobranga de taxas, tarifas e pregos publicos compativeis com a qualidade 
e quantidade do servigo prestado; 

V - Acesso gratuito ao manual de prestação do servico e de atendimento ao 
usuario, elaborado pelo prestador e aprovado pela respectiva entidade de 
regulagéo; 

VI - Acesso ao relatério periédico sobre a qualidade da prestação dos servigos; 

VII - O acesso direto e facilitado ao órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 15 - São deveres do usuario:
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| - Utilizar adequadamente os servigos, instalações e equipamentos destinados 

à prestagao dos servigos de saneamento; 

Il - O pagamento das taxas, tarifas e pregos publicos cobrados pela 

Administragao Publica ou pelo prestador de servigos; 

Il - Levar ao conhecimento do poder concedente, órgão regulador ou da 

concessionaria as irregularidades, ou quaisquer fatos que possam afetar a 

prestação dos servigos de saneamento basico, de que tenham conhecimento, 

seja por meio do canal de comunicação, criado para essa finalidade, ou por 

quaisquer outros meios; 

IV - Utilizar os servigos de saneamento basico disponibilizados, de forma racional 

e sustentavel, atendendo as normas, regulamentos e programas; 

V - Colaborar com a limpeza pública, zelando pela salubridade dos bens publicos 

e dos imoveis sob sua responsabilidade; 

VI - Preservar os recursos hidricos, incluindo suas margens, controlando os 

desperdicios e perdas no processo de utilizagdo dos mesmos; 

VIl - Observar no uso dos sistemas de esgotos, os padrées permitidos para 

langamento na rede coletora, responsabilizando-se por todo e qualquer dano 

causado ao sistema e aos recursos hidricos pelos langamentos indevidos que 

fizer; 

VIII - Realizar a coleta seletiva domiciliar, com o correto manuseio, separagéo, 

armazenamento e disposigao para coleta dos residuos sólidos, de acordo com 

as normas estabelecidas pelo poder publico municipal; e 

IX - Participar de campanhas publicas de sensibilizagdo ambiental e promogao 

do saneamento basico. 

CAPITULO IV 
DOS ORGAOS EXECUTORES DA POLITICA MUNICIPAL 

DE SANEAMENTO BASICO E DO EXERCICIO DA TITULARIDADE 

Art. 16 - A titularidade do servigo público de saneamento basico é do Municipio 

no que tange ao interesse local, podendo essa ser compartilhada com o Estado 

ou outros Municipios, no que se refere ao interesse comum, por meio da 

prestação regionalizada ou da gestão associada, nos termos da Lei Federal n° 

11.445 de 2007, alterada pela Lei nº 14.026 de 2020.



PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA-PB. 
GABINETE DA PREFEITA. 

RUA FAUSTO DE ALMEIDA COSTA, SIN, CENTRO, CEP 58760-000. 
CNPJ: 08.944076/0001-87 

Art. 17 - A execução da Politica Municipal de Saneamento Basico sera exercida 
pelas Secretarias Municipais vinculadas ao Plano Municipal de Saneamento 
Basico, que atuarao de forma integrada com as demais Secretarias e Orgaos da 
Administração Municipal, respeitadas as suas competéncias. 

Art. 18 - Para a adequada execução dos servigos publicos de saneamento, deles 
se ocuparão profissionais qualificados e legalmente habilitados. 

Art. 19 - A prestagdo dos servigos publicos de saneamento basico por entidade 
que não integre a administragdo do Municipio depende da celebração de 
contrato de concessdo, mediante prévia licitagao, nos termos do art. 175 da 
Constituição Federal, vedada a sua disciplina mediante contrato de programa, 
convénio, termo de parceria ou outros instrumentos de natureza precaria. 

$ 1° Para a celebração do contrato de concessao previsto no caput deste artigo, 
deverão ser observadas as condigdes de validade previstas no artigo 11 da Lei 
Federal nº 11.445 de 2007, alterada pela Lei nº 14.026 de 2020. 

§ 2° Os contratos de programa regulares vigentes permanecem em vigor até o 
advento do seu termo contratual. 

CAPITULO V 
DA PRESTAGAO REGIONALIZADA 

Art. 20 - Ao Municipio fica facultada a adesão as estruturas das formas de 
prestacéo regionalizada. 

Art. 21 - A prestagdo regionalizada podera abranger um ou mais servigos 
relativos ao saneamento basico, cabendo a especificação dos referidos servigos 
quando da instituição do órgão regionalizador. 

CAPITULO VI 
DA REGULAGAO 

Art. 22 - A regulação da prestação do servigo público de saneamento basico no 
Municipio ficara a cargo da ARPB - Agéncia de Regulagao do Estado da Paraiba, 
com a observancia das normas estipuladas pela ANA - Agéncia Nacional de 
Aguas, podendo ser exercida também por entidade superveniente designada 
pelo préprio Municipio ou pelo Estado da Paraiba.
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Paragrafo único. Fica ressalvada a possibilidade do Colegiado Microrregional, 

ao qual o Municipio é vinculado, instituir a prépria agéncia reguladora. 

CAPITULO VII 

DA PARTICIPAGAO E DO CONTROLE SOCIAL 

Art. 23 - A participagdo social deve ocorrer por meio de mecanismos e 

procedimentos que garantam à sociedade informagdes, representagoes técnicas 

e participagdes nos processos de formulagéo de politicas, de planejamento e de 

avaliação relacionados aos servigos públicos de saneamento basico. 

Art. 24 - O controle social visa assegurar a ampla divulgagao do Plano Municipal 

de Saneamento Basico, promovendo-se a realizagao de audiéncias ou consultas 

publicas que auxiliem a sua revisão durante toda a vigéncia. 

CAPITULO VIII 
DOS ASPECTOS ECONOMICOS E SOCIAIS 

Art. 25 - Os servigos publicos de saneamento basico terão a sustentabilidade 

econdmico-financeira assegurada por meio de remuneragao pela cobranga dos 

servigos, e, quando necessario, por outras formas adicionais, como subsidios ou 

subvengdes, vedada a cobranga em duplicidade de custos administrativos ou 

gerenciais a serem pagos pelo usuário, nos seguintes servigos: 

| - De abastecimento de agua e esgotamento sanitario, na forma de taxas, tarifas 

e outros pregos publicos, que poderao ser estabelecidos para cada um dos 

servigos ou para ambos, conjuntamente; 

11 - De limpeza urbana e manejo de residuos solidos, na forma de taxas, tarifas 

e outros pregos publicos, conforme o regime de prestação do servigo ou das 

suas atividades; e 

Il - De drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, na forma de tributos, 

inclusive taxas, ou tarifas e outros pregos publicos, em conformidade com o 

regime de prestação do servigo ou das suas atividades. 

$ 1° - Observado o disposto nos incisos | a Ill do caput deste artigo, a instituição 

das tarifas, preços públicos e taxas para os serviços de saneamento básico 

observará as seguintes diretrizes:
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Il - Quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à 
garantia de objetivos sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado 
atendimento dos usuários de menor renda e a proteção do meio ambiente; 

IV - Custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e 
qualidade adequadas; 

V - Ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos 
distintos; 

VI - Capacidade de pagamento dos consumidores, sendo consideradas também 
eventuais situagbes de emergéncia e contingéncia, nas quais poderão ser 
estipuladas medidas diferenciadas de cobranga pelos servigos de saneamento 
basico. 

Art. 27 - Os subsidios destinados ao atendimento de usuarios determinados de 
baixa renda serão, dependendo da origem dos recursos: 

| - Tarifarios, quando integrarem a estrutura tarifaria, ou fiscais, quando 
decorrerem da alocagdo de recursos orgamentarios, inclusive por meio de 
subvengdes; e 

Il - Internos a cada titular ou entre titulares, nas hipéteses de prestação 
regionalizada. 

Art. 28 - As taxas ou as tarifas decorrentes da prestação de serviço de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos considerarão, observadas as 
disposições presentes em normas e resoluções regulamentares, a destinação 
adequada dos resíduos coletados e o nível de renda da população da área 
atendida, de forma isolada ou combinada, e poderão, ainda, considerar: 

|- As características dos lotes e as areas que podem ser neles edificadas; 

11 - O peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicilio; 

Il - O consumo de agua; e 

IV - A frequéncia de coleta. 

$ 1° Na hipétese de prestação de servigo sob regime de delegação, a cobranga 
de taxas ou tarifas podera ser realizada na fatura de consumo de outros servigos 
publicos, com a anuéncia da prestadora do servigo.



: R 
ES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA-PB. 

GABINETE DA PREFEITA. 

RUA FAUSTO DE ALMEIDA COSTA, S/N, CENTRO, CEP 58760-000. 

CNPJ: 08.944076/0001-87 

$ 2° Na hipétese de prestação sob regime de delegagéo, o titular do servigo 

devera obrigatoriamente demonstrar a sustentabilidade econémico-financeira da 

prestação dos servicos ao longo dos estudos que subsidiaram a contratação 

desses serviços e deverá comprovar, no respectivo processo administrativo, a 

existência de recursos suficientes para o pagamento dos valores incorridos na 

delegação, por meio da demonstração de fluxo histórico e projeção futura de 

recursos. 

Art. 29 - A cobrança pela prestação do serviço público de drenagem e manejo 

de águas pluviais urbanas deve levar em conta, em cada lote urbano, os 

percentuais de impermeabilização e a existência de dispositivos de 

amortecimento ou de retenção de água de chuva, bem como poderá considerar: 

| - O nível de renda da população da area atendida; 

Il - As caracteristicas dos lotes urbanos e as areas que podem ser neles 

edificadas. 

Art. 30 - Os reajustes de tarifas de servigos publicos de saneamento basico 

serão realizados observando-se o intervalo minimo de 12 (doze) meses, de 

acordo com as normas legais, regulamentares e contratuais. 

Art. 31 - As revisoes tarifarias compreenderao a reavaliagao das condigdes da 

prestação dos servigos e das tarifas praticadas e poder&o ser: 

| - Periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com os 

usuarios e a reavaliagdo das condigdes de mercado; e 

|| - Extraordinarias, quando se verificar a ocorréncia de fatos não previstos no 

contrato, fora do controle do prestador dos servi¢os, que alterem o seu equilibrio 

econdmico-financeiro. 

§1° - As revisões tarifarias terão suas pautas definidas pelas respectivas 

entidades reguladoras, ouvidos os titulares, os usuários e os prestadores dos 

serviços. 

§2° - Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução à eficiência, 

inclusive fatores de produtividade, assim como de antecipação de metas de 

expansão e qualidade dos serviços.
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Il - Quantidade minima de consumo ou de utilização do servigo, visando à 

garantia de objetivos sociais, como a preservagao da saúde publica, o adequado 

atendimento dos usudrios de menor renda e a proteção do meio ambiente; 

IV - Custo minimo necessario para disponibilidade do serviço em quantidade e 

qualidade adequadas; 

V - Ciclos significativos de aumento da demanda dos servigos, em periodos 

distintos; 

VI - Capacidade de pagamento dos consumidores, sendo consideradas também 

eventuais situagdes de emergéncia e contingéncia, nas quais poderao ser 

estipuladas medidas diferenciadas de cobranga pelos servicos de saneamento 

basico. 

Art. 27 - Os subsidios destinados ao atendimento de usuarios determinados de 

baixa renda serão, dependendo da origem dos recursos: 

| - Tarifarios, quando integrarem a estrutura tarifaria, ou fiscais, quando 

decorrerem da alocagdo de recursos orgamentarios, inclusive por meio de 

subvengoes; e 

Il - Internos a cada titular ou entre titulares, nas hipoteses de prestagéo 

regionalizada. 

Art. 28 - As taxas ou as tarifas decorrentes da prestação de servigo de limpeza 

urbana e de manejo de residuos sólidos considerardo, observadas as 

disposigdes presentes em normas e resolugdes regulamentares, a destinação 

adequada dos residuos coletados e o nivel de renda da população da area 

atendida, de forma isolada ou combinada, e poderéo, ainda, considerar: 

| - As caracteristicas dos lotes e as areas que podem ser neles edificadas; 

1l - O peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicilio; 

1l - O consumo de agua; e 

IV, - A frequéncia de coleta. 

$ 1° Na hipótese de prestação de servigo sob regime de delegação, a cobranga 

de taxas ou tarifas podera ser realizada na fatura de consumo de outros servigos 

publicos, com a anuéncia da prestadora do servigo.
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$ 2° Na hipotese de prestagao sob regime de delegação, o titular do servigo 

devera obrigatoriamente demonstrar a sustentabilidade econdmico-financeira da 

prestagéo dos servigos ao longo dos estudos que subsidiaram a contratacdo 

desses servigos e devera comprovar, no respectivo processo administrativo, a 

existéncia de recursos suficientes para o pagamento dos valores incorridos na 

delegagio, por meio da demonstragao de fluxo histérico e projeção futura de 

recursos. 

Art. 29 - A cobrança pela prestagdo do servigo público de drenagem e manejo 

de aguas pluviais urbanas deve levar em conta, em cada lote urbano, os 

percentuais de impermeabilizagdo e a existéncia de dispositivos de 

amortecimento ou de retenção de água de chuva, bem como podera considerar: 

| - O nivel de renda da população da area atendida; 

Il - As caracteristicas dos lotes urbanos e as areas que podem ser neles 

edificadas. 

Art. 30 - Os reajustes de tarifas de servigos publicos de saneamento basico 

serão realizados observando-se o intervalo minimo de 12 (doze) meses, de 

acordo com as normas legais, regulamentares e contratuais. 

Art. 31 - As revisões tarifarias compreenderao a reavaliagio das condigdes da 

prestação dos serviços e das tarifas praticadas e poderão ser: 

| - Periédicas, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com os 

usuarios e a reavaliagdo das condi¢des de mercado; e 

Il - Extraordinarias, quando se verificar a ocorréncia de fatos não previstos no 

contrato, fora do controle do prestador dos servigos, que alterem o seu equilibrio 

econdmico-financeiro. 

§1° - As revisdes tarifarias terao suas pautas definidas pelas respectivas 

entidades reguladoras, ouvidos os titulares, os usuários e os prestadores dos 

serviços. 

§2° - Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução à eficiência, 

inclusive fatores de produtividade, assim como de antecipação de metas de 

expansão e qualidade dos serviços.
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Art. 32 - As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os reajustes 

e as revisões serem tornados públicos com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias com relação à sua aplicação. 

Parágrafo único. A fatura a ser entregue ao usuário final deverá obedecer a 

modelo estabelecido pela entidade reguladora, que definirá os itens e custos que 

deverão estar explicitados. 

Art. 33 - Na exploração do serviço público, a Concessionária não poderá 

dispensar tratamento diferenciado, inclusive tarifário, aos usuários de uma 

mesma classe de consumo e nas mesmas condições de atendimento, exceto 

nos casos previstos na legislação federal, estadual e regulamento da 

Concessionária. 

Parágrafo único. Será vedada a concessão de isenção de pagamento de tarifas, 

inclusive a entes do Poder Público, visando garantir a manutenção da adequada 

prestação dos serviços e tratamento isonômico aos usuários do Sistema. 

Art. 34 - Os serviços poderão ser interrompidos pelo prestador nas seguintes 

hipóteses: 

| - Situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens; 

Il - Necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer 

natureza nos sistemas, respeitados os padrées de qualidade e continuidade 

estabelecidos pela regulagéo do servigo; 

11l - Negativa do usuario em permitir a instalagéo de dispositivo de leitura de água 

consumida, após ter sido previamente notificado a respeito; 

IV - Manipulação indevida de qualquer tubulagao, medidor ou outra instalacao 

do prestador, por parte do usuario; e 

V - Inadimplemento, pelo usuário do servigo de abastecimento de agua ou de 

esgotamento sanitario, do pagamento das tarifas, após ter sido formalmente 

notificado, de forma que, em caso de coleta, afastamento e tratamento de 

esgoto, a interrupgdo dos servicos devera preservar as condigoes minimas de 

. manutenção da saude dos usuarios, de acordo com norma de regulação ou 

norma do órgão de politica ambiental. 

§1° - As interrupgdes programadas serdo previamente comunicadas ao 

regulador e aos usuarios.
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$ 2° - A suspensao dos servigos prevista nos incisos |ll e V do caput deste artigo 

sera precedida de prévio aviso ao usuario, nao inferior a 30 (trinta) dias da data 

prevista para a suspenséo. 

$ 3° - A interrupção ou a restrição do fornecimento de agua por inadimpléncia a 

estabelecimentos de saúde, a instituigdes educacionais e de internagéo coletiva 

de pessoas e a usudrio residencial de baixa renda beneficiario de tarifa social 

devera obedecer a prazos e critérios que preservem condições minimas de 

manutenção da satde das pessoas atingidas. 

CAPITULO IX 
DOS ASPECTOS TECNICOS 

Art. 35 - A prestação dos servigos atendera a requisitos minimos de qualidade, 

incluindo a regularidade, a continuidade e aqueles relativos aos produtos 

oferecidos, ao atendimento dos usuários e às condigdes operacionais e de 

manutenção dos sistemas, de acordo com as normas regulamentares e 

contratuais. 

§1° - A Unigo definirá parametros minimos de potabilidade da agua através de 

portaria especifica. 

§2° - A entidade reguladora estabelecera limites maximos de perda na 

distribuicao de agua tratada, que poderéo ser reduzidos gradualmente, conforme 

se verifiquem avangos tecnolégicos e maiores investimentos em medidas para 

diminuição desse desperdicio. 

Art. 36 - O licenciamento ambiental de unidades de tratamento de esgotos 

sanitarios, de efluentes gerados nos processos de tratamento de água e das 

instalagdes integrantes dos servigos publicos de manejo de residuos sélidos 

considerard os requisitos de eficacia e eficiéncia, a fim de alcangar 

progressivamente os padrées estabelecidos pela legislagdo ambiental, 

ponderada a capacidade de pagamento das populagdes e usuarios envolvidos. 

$ 1° - A autoridade ambiental competente assegurara prioridade e estabelecera 

procedimentos simplificados de licenciamento para as atividades a que se refere 

o caput deste artigo, em função do porte das unidades, dos impactos ambientais 

esperados e da resiliéncia de sua area de implantag&o.
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$ 2° - A autoridade ambiental competente estabelecera metas progressivas para 

que a qualidade dos efluentes de unidades de tratamento de esgotos sanitarios 

atenda aos padroes das classes dos corpos hidricos em que forem langados, a 

partir dos niveis presentes de tratamento e considerando a capacidade de 

pagamento das populagdes e usuários envolvidos. 

§ 3° - A agéncia reguladora competente estabelecera metas progressivas para a 

substituição do sistema unitario pelo sistema separador absoluto, sendo 

obrigatério o tratamento dos esgotos coletados em periodos de estiagem, 

enquanto durar a transição. 

Art. 37 - As edificagdes permanentes urbanas serão conectadas as redes 

publicas de abastecimento de agua e de esgotamento sanitario disponiveis e 

sujeitas ao pagamento de taxas, tarifas e outros pregos publicos decorrentes da 

disponibilizagdo e da manutenção da infraestrutura e do uso desses servigos. 

§1° - Na auséncia de redes publicas de saneamento basico, serão admitidas 

solugdes individuais de abastecimento de água e de afastamento e destinagéo 

final dos esgotos sanitarios, observadas as normas editadas pela entidade 

reguladora e pelos 6rgaos responsaveis pelas politicas ambiental, sanitéria e de 

recursos hidricos. 

§2° - A instalação hidraulica predial ligada à rede publica de abastecimento de 

água não podera ser também alimentada por outras fontes. 

§3° - A instalação hidraulica predial prevista no $ 2° deste artigo constitui a rede 

ou tubulação que se inicia na ligação de água da prestadora e finaliza no 

reservatorio de água do usuario. 

§4° - Quando disponibilizada rede publica de esgotamento sanitario, o usuario 

estara sujeito aos pagamentos previstos no caput deste artigo, sendo-ihe 

assegurada a cobranga de um valor minimo de utilização dos servigos, ainda 

, que a sua edificação não esteja conectada à rede pública. 

§5° - O pagamento de taxa ou de tarifa, na forma prevista no caput deste artigo, 

não isenta o usuario da obrigagao de conectar-se à rede pública de esgotamento 

sanitario, e o descumprimento dessa obrigagéo sujeita o usuário ao pagamento 

de multa e demais sangdes previstas na legislagao, ressalvados os casos de 

reuso e de captagdo de água de chuva, nos termos do regulamento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’AGUA-PB. 
GABINETE DA PREFEITA. 

RUA FAUSTO DE ALMEIDA COSTA, SIN, CENTRO, CEP 58760-000. 
CNPJ: 08.944076/0001-87 

§6° - A entidade reguladora ou o titular dos servigos públicos de saneamento 
basico deverão estabelecer prazo nao superior a 1 (um) ano para que os 
usuários conectem suas edificagdes a rede de esgotos, onde disponivel, sob 
pena de o prestador do servigo realizar a conexão mediante cobranga do usuario. 

§7° - A entidade reguladora ou o titular dos servigos publicos de saneamento 
basico devera, sob pena de responsabilidade administrativa, contratual e 
ambiental, até 31 de dezembro de 2025, verificar e aplicar o procedimento 
previsto no § 6° deste artigo a todas as edificagdes implantadas na área coberta 
com servigo de esgotamento sanitario, nos termos do artigo 45 da Lei Federal nº 
11.445/2007, alterada pela Lei n° 14.026 de 2020. 

§8° - O servigo de conexdo de edificação ocupada por familia de baixa renda a 
rede de esgotamento sanitario poderá gozar de gratuidade, ainda que os 
servigos publicos de saneamento basico sejam prestados mediante Concessão, observado, quando couber, o reequilibrio econômico-financeiro dos contratos. 

$9º - Para fins de concessão da gratuidade prevista no § 8º deste artigo, cabera 
ao titular regulamentar os critérios para enquadramento das familias de baixa 
renda, consideradas as peculiaridades locais e regionais. 

§10 - As edificagdes para uso não residencial ou condominios regidos pela Lei nº 4.591/1964, poderdo utilizar-se de fontes e métodos alternativos de 
abastecimento de agua, incluindo aguas subterraneas, de reúso ou pluviais, 
desde que autorizados pelo órgão gestor competente, observados os padrées 
estabelecidos no pais para cada tipo de uso, e que promovam o pagamento pelo 
uso de recursos hidricos, quando devido. 

§11 - Para a satisfagao das condições descritas no §10 deste artigo, os usuarios 
deverão instalar medidor para contabilizar o seu consumo e deverão arcar 
apenas com o pagamento pelo uso da rede de coleta e tratamento de esgoto na 
quantidade equivalente ao volume de água captado. 

Art. 38 - Nao constitui servigo publico a ação de saneamento executada por meio 
de solugdes individuais, desde que o usuario não dependa de terceiros para 
operar os servigos, bem como as ações e servicos de saneamento basico de 
responsabilidade privada, incluindo o manejo de residuos de responsabilidade 
do gerador.
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Art. 39 - Em situação critica de escassez ou contaminag&o de recursos hidricos 

que obrigue à adoção de racionamento, declarada pela autoridade gestora de 

recursos hidricos, o ente regulador poderá adotar mecanismos tarifarios de 

contingéncia, com objetivo de cobrir custos adicionais decorrentes, incluindo 

ações que visem proteger a populagao mais vulneravel, garantindo o equilibrio 

financeiro da prestação do servigo e a gestão da demanda. 

Art. 40 - A utilização dos recursos hidricos devera observar as normas e 

restrições previstas nas Leis Federais nº 12.651/2012 e nº 9.433/1997, bem 

como nos seus respectivos regulamentos e na legislagao estadual. 

CAPITULO X 

DAS DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS 

Art. 41 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convénio de 

Cooperagdo ou Consorcio Publico com os demais entes da Federação, bem 

como a integrar modalidades de Prestação Regionalizada, nos termos definidos 

na Lei 11.445 de 2007, alterada pela Lei 14.026 de 2020. 

Art. 42 - O Plano Municipal de Saneamento Basico de Olho D'Agua, Anexo |, & 

parte integrante desta Lei. 

Art. 43 - As despesas decorrentes desta Lei serao suportadas por dotações 

orgamentarias proprias. 

Art. 44 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao, revogadas as 

disposigdes em contrario. 

Gabinete da Prefeita, em 06 de margo de 2024. 

ÃÉL% ?;.'éíã%ª ÉÉÁÍ(m |d?%47{vuzulho. 
Prefeita Municipal.


